
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREÂMBULO

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de seu pregoeiro 
oficial, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO N° 000038/2020", sob o critério de "MENOR PRECO 
POR ITEM", por meio do s ite: www.bllcompras .org.br e www.pres identekennedy.es .gov.br para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM E SALAS PROVISÓRIAS,  COMO FORMA DE PREVENÇÃO E REDUÇÃO DE 
PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO, conforme P rocesso n° 010244/2020, devidamente aprovado pela autoridade competente. 
O  P regão será realizado por P regoeiro e E quipe de Apoio, des ignados  pelo Decreto nº 131/2019, de 09 de 
dezembro de 2019 e regido de acordo com a L ei nº 10.520/2002, L ei C omplementar nº 123/2006, L ei nº 
8.666/1993 e suas  alterações , e pelo Decreto Municipal nº 115/2014, Decreto nº 27 de 30 de Março de 2020, 
e pela L ei F ederal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e suas  alterações , bem como pelas  demais  normas  
pertinentes  e condições  estabelecidas  no presente E dital.

1 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As  empresas  interessadas  em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.pres identekennedy.es .gov.br ou providenciar a cópia que estará à dispos ição na sala da licitação 
localizada na R ua Atila V ivacqua, 48 - C entro (em frente ao B anco B anestes ), nos  dias  úteis  das  8h às  11h e 
de 12:30h às  16h, ficando obrigadas  a acompanharem as  publicações  referentes  à licitação no Diário O ficial 
dos  Municípios  do E spirito S anto - www.diariomunicipal.es .gov.br, tendo em vis ta a poss ibilidade de 
alterações  e avisos  sobre o procedimento.

1.2 - Do Preço Máximo: O  P reço T otal Máximo que o Município de P res idente K ennedy-E S  s e dispõe a pagar 
é de R $ 762.538,50 (S etecentos  e sess enta e dois  mil, quinhentos  e trinta e oito reais  e cinquenta centavos), 
conforme discriminado no ANEXO II des te E dital.

1.3 - O  P regão E letrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições  de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas  as  suas  fases .

1.4 - O s  trabalhos  serão conduz idos  por servidor do órgão promotor do certame, denominado P regoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados  gerados  ou transferidos  para o aplicativo "pregões" 
constante da página eletrônica da B ols a de L icitações  e L eilões  (B L L ).

1.5 - INÍC IO  DO  AC O L HIME NT O  DAS  P R O P O S T AS : às  16:00 h do dia 22/04/2020

1.6 - L IMIT E  P AR A AC O L HIME NT O  DAS  P R O P O S T AS : às  08:00 h do dia 29/04/2020

1.7 - DAT A E  HO R ÁR IO  DE  AB E R T UR A DA S E S S ÃO  P ÚB L IC A: às  09:00 h do dia 29/04/2020

1.8 - P E DIDO  DE  E S C L AR E C IME NT O S : Até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclus ivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
pregao@ pres identekennedy.es .gov.br.

2 - DO OBJETO
2.1 - O  objeto des te P regão é a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IAL IZ ADA E M L O C AÇ ÃO  DE  
E S T R UT UR AS , C O M MO NT AG E M E  DE S MO NT AG E M, P AR A IMP L ANT AÇ ÃO  DO  C E NT R O  DE  T R IAG E M 
E  S AL AS  P R O VIS Ó R IAS , C O MO  F O R MA DE  P R E VE NÇ ÃO  E  R E DUÇ ÃO  DE  P R O P AG AÇ ÃO  DO  NO VO  
C O R O NAVÍR US  (C O VID-19), A F IM DE  AT E NDE R  AS  DE MANDAS  DA S E C R E T AR IA DE  S AÚDE  DE S T E  
MUNIC ÍP IO , em conformidade com quantidades  e especificações  contidas  no Anexo II do presente E dital.
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2.2 - O prazo para início da execução do objeto licitado neste P regão s erá de até 05 (cinco) dias corridos a 
contar do recebimento da O rdem de S erviço emitida pelo Departamento de C ompras .

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As  despesas  decorrentes  da presente licitação correrão à conta dos  seguintes  orçamentos : S ecretaria 
Municipal de S aúde. P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.036 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DA AT E NÇ ÃO  
B ÁS IC AS . E L E ME NT O  DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A 
J UR ÍDIC A. F O NT E  DE  R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE . 
P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.021 - MANUT E NÇ ÃO  AS  AT IVIDADE S  DE  E S P E C IAL IDADE S  C L ÍNIC AS . 
E L E ME NT O  DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A J UR ÍDIC A. 
F O NT E  DE  R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE .
P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.142 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DO  P R O NT O  AT E NDIME NT O  
MUNIC IP AL . E L E ME NT O  DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A 
J UR ÍDIC A. F O NT E  DE  R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE .
P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.032 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DA VIG IL ANC IA A S AÚDE . E L E ME NT O  
DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A J UR ÍDIC A. F O NT E  DE  
R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE .

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O  certame será conduz ido pelo P regoeiro, que terá, em especial, as  seguintes  atribuições :
a) coordenar o proces so licitatório;
b) receber, examinar e decidir as  impugnações  e consultas  ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração;
c) conduz ir a s essão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os  requis itos  es tabelecidos  no instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances ;
f) verificar e julgar as  condições  de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os  recursos , encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurs o, sendo que, em havendo recurs os , competirá ao S ecretário 
da P as ta a adjudicação;
j) conduz ir os  trabalhos  da equipe de apoio; 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
5.1 - C aberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
a) C redenciar-se, previamente, junto ao provedor do S is tema, para obtenção da senha de acesso ao 

s is tema eletrônico de compras ;
b) C adastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.6, exclus ivamente por meio eletrônico 

(via internet).
c) R esponsabilizar-s e formalmente pelas  transações  efetuadas  em seu nome, assumindo como firmes  e 

verdadeiras  suas  propostas  e lances , inclus ive os  atos  praticados  diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do s is tema ou ao órgão promotor da lic itação responsabilidade por eventuais  
danos  decorrentes  de us o indevido da senha, ainda que por terceiros ;

d) Acompanhar as  operações  no s is tema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter 
endereço atualizado de correio eletrônico, respons abilizando-se pelo ônus  decorrente da perda de 
negócios  diante da inobservância de quaisquer mensagens  emitidas  pelo s is tema ou de sua desconexão;
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e) C omunicar imediatamente ao provedor do s is tema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
s igilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
g) S olicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de aces so por interess e próprio.
h) S ubmeter-se às  exigências  do Decreto Municipal nº 115/2014 e Decreto nº 027/2020, da L ei F ederal nº 

10.520/02 e L ei F ederal nº 13.979/2020, subs idiariamente, da L ei F ederal nº 8.666/93, ass im como aos  
termos  de participação e condições  de contratação constantes  neste instrumento convocatório.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA
6.1 - O s  licitantes  deverão ser previamente credenciados  perante o provedor do s is tema, para obtenção de 
acesso ao s is tema eletrônico de licitação.

6.2 - O  credenciamento dar-s e-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao s is tema eletrônico.

6.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas  em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas  por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 
fornecedores .

6.4 - A perda da s enha ou a quebra de s igilo deverão ser comunicadas  imediatamente ao provedor do 
s is tema, para imediato bloqueio de acesso.

6.5 - O  uso da senha de acess o pelo licitante é de sua responsabilidade exclus iva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do s is tema ou ao órgão 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais  danos  decorrentes  de us o indevido da senha, ainda 
que por terceiros .

6.6 - O  credenciamento junto ao provedor do s is tema implica a res ponsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das  transações  inerentes  ao 
pregão eletrônico.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
7.1 - S omente poderão participar deste P regão as  empresas  que atenderem a todas  as  exigências  contidas  
neste edital e nos  seus  anexos , além das  dispos ições  legais , independentemente de transcrição.

7.2 - T odos  os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados  em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de licitações  desta P refeitura, sendo 
pass íveis  de consulta quanto à veracidade, a critério exclus ivo do P regoeiro/E quipe de Apoio.

7.2.1 - S erão aceitas  somente cópias  legíveis , não sendo aceitos  documentos  cujas  data estejam rasuradas .

7.3 - O  Município de P res idente K ennedy reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que julgar necessário.

7.4 - P oderão participar deste P regão somente pes soas  jurídicas  que desenvolvam as atividades objeto desta 
licitação e que atendam às  exigências  deste edital.

7.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas  que estejam cumprindo pena de suspensão 
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temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Adminis tração; que tenham 
s ido declaradas  inidôneas  para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se s ubsumem às  
dispos ições  dos  artigos  9º e inciso V, do art. 27, da L ei nº 8.666/93.

7.6 - E s tarão impedidos  de participar de qualquer fase do process o, interessados  que se enquadrarem em 
uma ou mais  das  s ituações  a seguir:
a) es tejam constituídos  sob a forma de cons órcio;
b) es tejam cumprindo as  penalidades  previs tas  no art. 87, inciso III da L ei F ederal n° 8.666/93 e no art. 7° da 
L ei F ederal n° 10.520/02, desde que impostas  pela própria Adminis tração P ública Municipal;
c) es tejam cumprindo a pena previs ta no art. 87, inciso IV  da L ei F ederal n° 8.666/93, ainda que imposta por 
ente federativo diverso do estado do E spírito S anto;
d) não cumpram o disposto no art. 9° da L ei n° 8.666/93 e alterações .

7.7 - P ara usufruir dos  benefícios  previs tos  na L ei C omplementar nº 123/2006 (art. 42 a 45) os  licitantes  
deverão comprovar, no envelope de HAB IL IT AÇ ÃO , a s ua condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, apresentando a C ertidão expedida pela junta comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

7.8 - As  empresas  optantes  pelo S is tema S imples  Nacional, regido pela L ei nº 9.317/96, deverão apres entar 
o comprovante de opção pelo S imples  obtido através  do s ite da S ecretaria da R eceita F ederal, 
<http://www.receita.faz enda.gov.br/P ess oaJ uridica/s imples/s imples .htm>, no envelope de HAB IL IT AÇ ÃO ;

7.9 - S e a Microempresa ou E mpresa de P equeno P orte não apresentar a comprovação exigida nos  itens  7.7 
e 7.8 não terão os  privilégios  estabelecidos  pela L ei C omplementar 123/2006.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
8.1 - O  fornecedor deverá observar as  datas  e os  horários  limites  previs tos  para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário do início da dis puta.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
9.1 - T odas  as  referências  de tempo no E dital, no Aviso e durante a S essão P ública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de B ras ília - DF  e, dessa forma, serão regis tradas  no s is tema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - O s  licitantes  deverão cadastrar a proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, 
exclus ivamente por meio do s is tema eletrônico, observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas .

10.1.1 - Ao realizar o cadastro dos  valores  nos  respectivos  itens/lote, a licitante fica ciente e anui com os  
seguintes  termos:

a) A validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias , contados  da data de abertura da mesma. 

b) Declara, sob as  penas  da lei, principalmente a dispos ta no art. 7º da L ei nº 10.520/2002, que satis faz  
plenamente todas  as  exigências  habilitatórias  previs tas  no certame epigrafado, em obediência ao disposto no 
art. 4º, VII da L ei nº 10.520/2002.

10.1.2 - Deverá ser cadastrado no s is tema o preço UNITÁRIO ofertado por Item.
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10.1.3 - Deverá ser cadastrado no s is tema a MAR C A do produto.

10.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

10.3 - P ara participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do s is tema 
eletrônico, que cumpre plenamente os  requis itos  de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as  exigências  do instrumento convocatório.

10.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos  requis itos  de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
às  sanções  previs tas  na legis lação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.

10.5 - Até a abertura da sessão, os  licitantes  poderão alterar a proposta anteriormente cadas trada.

10.5.1 - Após  abertura do certame, não cabe des is tência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

10.5.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas 
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para 
verificação de discrepâncias.

10.5.3 - A proposta será desclass ificada s e for contrária, expressamente, às  normas  e exigências  deste edital.

10.5.4 - As  propostas , sempre que pos s ível, deverão trazer as  mesmas  express ões  contidas  no Anexo II, 
evitando s inônimos  técnicos , omissões  ou acréscimos  referentes  à especificação do objeto.

10.5.5 - Não s erão aceitas  propostas  parciais  (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1 - E s ta licitação será julgada sob o critério de ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M

11.2 - Aberta a s essão pública, o pregoeiro verificará as  propostas  apresentadas , desclass ificando aquelas  
que não estejam em conformidade com os  requis itos  estabelecidos  no edital.

11.3 - A desclass ificação de proposta será fundamentada e regis trada no s is tema, com acompanhamento em 
tempo real por todos  os  participantes .

11.4 - As  propostas  contendo a descrição do objeto, valor e eventuais  anexos  estarão disponíveis  na internet.

11.5 - O  s is tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens  entre o pregoeiro e os  licitantes .

11.6 - O  s is tema ordenará, automaticamente, as  propostas  class ificadas  pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas  participarão da fase de lance.

11.7 - C lass ificadas  as  propostas , cons iderando-se o critério de ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M, o pregoeiro 
dará início à fase competitiva, quando então os  licitantes  poderão encaminhar lances  exclus ivamente por 
meio do s is tema eletrônico.
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11.8 - No que se refere aos  lances , o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor 
cons ignado no regis tro. 

11.9 - O s  lic itantes  poderão oferecer lances  sucess ivos , observados  o horário fixado para abertura da sessão 
e as  regras  estabelecidas  neste edital.

11.10 - O  licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regis trado pelo s is tema.

11.11 - Não serão aceitos  dois  ou mais  lances  iguais , prevalecendo aquele que for recebido e regis trado 
primeiro.

11.12 - Durante a sessão pública, os  licitantes  serão informados , em tempo real, do valor do menor lance 
regis trado, vedada a identificação do licitante.

11.13 - A fase competitiva da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, dando-s e início ao 
tempo aleatório do s is tema.

11.14 - No decurso do tempo aleatório concedido pelo s is tema para oferecimento de lances , o s is tema 
eletrônico encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos , a recepção de lances , 
após  encerramento do tempo normal pelo pregoeiro.

11.15 - Após  o encerramento da etapa de lances  da s essão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
s is tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais  vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições  diferentes  
daquelas  previs tas  no edital.

11.15.1 - Na hipótese de comparecer apenas  01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, 
automaticamente, à fase de contraproposta, previs ta no item 11.15.

11.16 - A negociação s erá realizada por meio do s is tema, podendo ser acompanhada pelos  demais  licitantes .

11.17 - L ogo após  a fase de lances  e da negociação, se a proposta mais  bem clas s ificada não tiver s ido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver propos ta apres entada por 
microempres a ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5%  (cinco por cento) superior à 
melhor propos ta, proceder-se-á da seguinte forma:

11.17.1 - A Adminis tração declarará no s is tema que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 
microempres a, empresa de pequeno porte ou equiparada mais  bem class ificada para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos  após  a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova 
proposta inferior àquela cons iderada originalmente vencedora do certame;

11.17.2 - S e, por motivo justificado, não for poss ível informar a ocorrência do empate logo após  a fas e de 
lances  e negociação, o pregoeiro deverá informar aos  licitantes  a data e a hora em que irá declarar a 
ocorrência do empate e convocar a microempresa, empres a de pequeno porte ou equiparada para exercer 
seu direito de preferência nos  termos  do subitem anterior;

11.17.3 - E xercido o direito de preferência por microempres a, empresa de pequeno porte ou equiparada 
convocada, será esta cons iderada detentora da melhor proposta no certame, devendo apres entar os  
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documentos  exigidos  para habilitação, nos  termos  do pres ente edital;

11.17.4 - O  pregoeiro deverá solicitar documentos  que comprovem o enquadramento da licitante na categoria 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras  estabelecidas  neste edital;

11.17.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que 
apres entou a melhor propos ta, na forma dos  subitens  anteriores , serão convocadas  as  microempresas , 
empresas  de pequeno porte ou equiparadas  remanescentes , observada a ordem class ificatória, para o 
exercício do direito de preferência;

11.17.6 - C aso não ocorra a contratação de microempresas , empresa de pequeno porte ou equiparada nos  
termos  dos  subitens  anteriores , será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta 
originalmente vencedora do certame.

11.18 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances , se o s is tema eletrônico 
permanecer acess ível aos  licitantes , os  lances  continuarão sendo recebidos , sem prejuízo dos  atos  
realiz ados .

11.19 - S e a desconexão do pregoeiro pers is tir por tempo superior a dez  minutos , a s essão do pregão na 
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após  comunicação aos  participantes , no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação.

12 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
12.1 - E ncerrada a etapa de lances  e o exame da proposta class ificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante arrematante conforme dispos ições  deste E dital.

12.2 - C onstatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para 
contratação, e quanto às  exigências  do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor 
e será solic itada a apresentação dos  documentos  de habilitação.

12.3 - A licitante deverá apres entar, em 02 (dois ) dias  úteis , a partir da solic itação do pregoeiro, quando da 
declaração do vencedor, todos  os  documentos  e anexos  exigidos  para habilitação. (EM VIRTUDE DA LEI 
FEDERAL Nº 13.979/2020)

12.3.1 - As empresas detentoras da melhor proposta que, ao serem convocadas para apresentarem suas 
documentações no prazo supracitado, isto é, em dois dias úteis, não o fizerem, sofrerão as sanções administrativas 
previstas nos termos definidos no art. 9º da Instrução Normativa SCL nº 08/2017, aprovada pelo Decreto nº 
041/2019.

12.4 - O s  documentos  e anexos  exigidos  para fins  de habilitação, deverão ser protocolizados  em original ou 
por cópia autenticada, no S etor de P rotocolo desta P refeitura localizado na R ua L ucio Moreira F ilho, s/n - 
C entro (ao lado da B iblioteca P ública Municipal), em dias  úteis , no horário de 08h as  11h e 12:30h às  17h, 
exceto a sexta-feira que será de 08h às  11h e 12:30h às  16h, no praz o de 02 (dois ) dias  úteis , a contar do 
encerramento da sessão de disputa e solicitação do pregoeiro. 

12.5 - P ara fins  de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos  s ítios  oficiais  de órgãos  e 
entidades  emissoras  de certidões  constitui meio legal de prova.

12.6 - S e a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às  exigências  habilitatórias , ou se recusar-
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se a ass inar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a res pectiva documentação de 
habilitação, na ordem de class ificação, e as s im sucess ivamente, até a apuração de uma que atenda às  
exigências  do edital.

12.7 - Nas  hipóteses  previs tas  no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame.

12.8 - Q uando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e aquele 
decorrente da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Adminis tração revogar o 
procedimento licitatório, mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.9 - A licitante VE NC E DO R A, quando convocada, deverá apresentar nos  prazos  e condições  estabelecidas  
nos  itens  12.3 e 12.4 os  documentos  abaixo enumerados :

12.10 - Documento de Habilitação
12.10.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  seus  
adminis tradores , ou R egis tro C omercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P aís , 
e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
ass im o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.10.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) P rova de Inscrição no C adastro Nacional de P essoa J urídica - C artão C NP J  regular;
b) P rova de regularidade com a F azenda F ederal ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 
de s etembro de 2014;
c) P rova de regularidade com a S eguridade S ocial - INS S  ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 
358, de 05 de setembro de 2014;
d) P rova de regularidade com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço);
e) P rova de regularidade com a F azenda E stadual da s ede da empresa;
f) P rova de regularidade com a F azenda Municipal da sede da empresa;
g)P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J us tiça do T rabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-
L ei n° 5.452, de 1o de maio de 1943, em atendimento a L ei 12.440/11;

12.10.3 - Qualificação Técnica
a) C omprovação de aptidão para execução do(s ) objeto(s ), cons tante no anexo II deste E dital, mediante 
apres entação de declaração em papel timbrado, firmada por pessoas  jurídicas  públicas  e/ou privadas , que 
sendo clientes  da licitante, atestem a capacidade da mesma para proceder a execução do(s ) objeto(s ), 
devidamente regis trado no C onselho R egional de E ngenharia e Agronomia - C  R  E  A e/ou C ons elho 
R egional de Arquitetura e Urbanismo - C AU;
a.1) A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente 
ass inado, carimbado e em papel timbrado, compatível com o objeto da presente contratação (com 
identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do s ignatário).
b) Alvará de Autorização para funcionamento expedido pelo C orpo de B ombeiros  em nome da empresa 
licitante (será aceito alvará de funcionamento expedido pelo corpo de bombeiros  vigente e/ou vencido, desde 
que acompanhado das  normativas  que comprovem a prorrogação dos  mesmos  enquanto perdurar a 
S ituação de E mergência em S aúde P ública, em razão da dis seminação do novo C oronavírus  - C O VID-19);
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c) C ertidão de acervo técnico do responsável técnico;
d) Deverá ser indicado expressamente pela empresa vencedora o(s ) R esponsável(is ) T écnico(s ) para o 
acompanhamento dos  serviços , conforme objeto da presente contratação, (E ngenheiro C ivil e/ou Mecânico 
e/ou Arquiteto para os  itens  1 e 2 e E ngenheiro eletricis ta e/ou E letrotécnico para o item 5);
e) C omprovante de R egis tro em nome do(s ) responsável(is ) técnico(s ) indicados , junto ao C onselho R egional 
de E ngenharia e Agronomia - C R E A e/ou C onselho R egional de Arquitetura e Urbanismo - C AU.
f) C omprovante de R egis tro em nome da empresa junto ao C onselho R egional de E ngenharia e Agronomia - 
C R E A e/ou C onselho R egional de Arquitetura e Urbanismo - C AU.
g) A comprovação do vínculo empregatício entre o(s ) responsável(s ) técnico(s ) indicado(s ) e a empres a, se 
fará através  dos  s eguintes  documentos : 
g.1) No cas o de ser sócio-proprietário da empresa - através  da apresentação do contrato social ou outro 
documento legal, devidamente regis trado na J unta C omercial; 
g.2) No caso de empregado da empresa - através  da apresentação da C arteira de T rabalho e P revidência 
S ocial - C T P S  - comprovando o vínculo empregatício do profiss ional na empresa licitante; 
g.3) No caso de profiss ionais  que detenham vínculo através  de C ontrato de P restação de S erviços  - através  
da apresentação do Instrumento P articular de P restação de S erviços  celebrado entre o profiss ional e a 
empresa proponente até a data da apresentação da documentação. 

12.10.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de C ertidão Negativa de F alência ou C ertidão de R ecuperação J udicial, emitida pelo(s ) 
C artório(s ) D is tribuidor(es ) da s ede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias , 
quando outro prazo de validade não es tiver expresso no documento.

12.10.5- Declaração
a) Declaração C onjunta, em papel timbrado da empresa, conforme ANEXO III des te E dital.

12.10.6 - Proposta Atualizada
a) A licitante DEVERÁ apresentar PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, contendo a descrição do serviço, os  
valores  e ass inatura do representante da empresa.

12.11 - As  certidões  exigidas  no item 12.10.2 deverão conter o mesmo C NP J  apresentado pelo licitante no 
momento do credenciamento.

12.12 - F iguram como exceções  as  certidões  cuja abrangência atinge tanto a empres a Matriz , quanto as  
F iliais  (INS S  e P G F N/R eceita F ederal).

12.13 - Aplicar-se-ão às  microempresas  e aos  microempreendedores  individuais  que se enquadram nas  
dispos ições  contidas  na L ei C omplementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (E statuto da 
Microempres a e da E mpresa de P equeno P orte) as  prescrições  referentes  à regularidade fiscal (artigos  42 e 
43).

12.14 - O  P regoeiro, durante a análise do envelope de HAB IL IT AÇ ÃO , procederá à validação nos  s ítios  dos  
órgãos  oficiais  (R eceita F ederal, P G F N, C aixa E conômica F ederal, P revidência S ocial, S ecretarias  da 
F azenda) expedidoras  das  certidões  apresentadas .

13 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
13.1 - Dos  atos  relacionados  a es te procedimento licitatório cabem os  recursos  previs tos  na L ei nº 10.520/02 
e na L ei 8.666/93 e suas  alterações , sendo a autoridade superior para o recurso o S ecretário Municipal.

13.1.1 - Declarada a licitante habilitada, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
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imediata e motivada, em campo próprio do s is tema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 01 (um) dia para apresentação das  razões  de recurso, ficando as  demais  licitantes  
desde logo intimadas  para, querendo, apresentarem contrarrazões  em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, s endo-lhes  assegurada vis ta por e-mail. (EM VIRTUDE DA LEI FEDERAL Nº 
13.979/2020)

13.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empres a licitante importará na decadência do direito 
de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

13.1.3 - P ara efeito no disposto acima, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - internet -, no 
período máximo de 30 (trinta) minutos  após  o pregoeiro comunicar aos  participantes , por meio do s is tema 
eletrônico, o resultado da class ificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato 
que motivou a licitante a recorrer. 

13.1.4 - O  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas  dos  atos  insus cetíveis  de aproveitamento.

13.1.5 - As  razões  e contrarrazões  de recurso deverão ser dirigidos  ao P regoeiro e protocolizados  no S etor 
de P rotocolo desta P refeitura localizada na R ua L ucio Moreira F ilho, s/n - C entro (ao lado da B iblioteca 
P ública Municipal), em dias  úteis , no horário de 08h às  11h e 12:30h às  17h, exceto a sexta-feira que será de 
08h às  11h e 12:30h às  16h, O U encaminhadas  pelo e-mail (PREFERENCIALMENTE) 
pregao@ pres identekennedy.es .gov.br O U ainda em campo próprio do s is tema da B L L .

13.1.6 - O s  recursos  obedecerão aos  seguintes  critérios :
a) serão observadas  as  condições  da lei 10.520/02 e, no que couber, as  condições  do artigo 109 da L ei 
8.666/93;
b) serem dirigidos  ao(a) P regoeiro(a), devidamente fundamentados  e, quando for o cas o, acompanhados  de 
documentação pertinente;
c) s erem ass inados  por representante legal do licitante ou P rocurador com poderes  específicos , hipótese em 
que deverá s er anexado o instrumento procuratório (se ausente nos  autos);
d) não serão aceitos  recursos  via fax ou e-mail.

13.2 - As  impugnações  deverão observar os  seguintes  critérios :

13.2.1 - A impugnação do edital deverá ser promovida através  de protocolo na sede da P refeitura Municipal 
de P res idente K ennedy, seguindo as  condições  e os  prazos  previs tos  no art. 41 da L ei nº 8.666/1993. As  
impugnações  deverão ser dirigidas  ao P regoeiro e protocolizadas  no S etor de P rotocolo desta P refeitura 
localizada na R ua L ucio Moreira F ilho, s/n - C entro (ao lado da B iblioteca P ública Municipal), em dias  úteis , 
no horário de 08h às  11h e 12:30h às  17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às  11h e 12:30h às  16h, O U 
encaminhadas  pelo e-mail (PREFERENCIALMENTE) pregao@ pres identekennedy.es .gov.br O U ainda em campo 
próprio do s is tema da B L L .

13.2.2 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao P regoeiro, indicando os  números  do P regão e do 
P roces so Adminis trativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do 
s ignatário para a representação da empresa licitante. 

13.2.3 - O  Município de P res idente K ennedy julgará e decidirá sobre a impugnação no praz o de até 01 (um) 
dia útil.

13.2.4 - No caso de acolhimento da impugnação, será des ignada nova data para a realização do certame, 

Page 10 of 32



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das  propostas .

13.3 - O s  pedidos  de esclarecimentos  referentes  a este proces so licitatório deverão ser enviados  ao 
pregoeiro, até três  dias  úteis  anteriores  à data fixada para abertura da sessão pública, exclus ivamente por 
meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: pregao@ pres identekennedy.es .gov.br.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
14.1 - C aso não haja interesse recursal manifestado na s essão o P regoeiro é quem adjudicará o objeto, 
sendo que esta adjudicação não produz irá efeitos  até a homologação pela autoridade superior.

14.2 - A clas s ificação das  propos tas , o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos  à 
autoridade superior para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso 
ocorra recurs o.

14.3 - Decididos  os  recursos  e constatada a regularidade dos  atos  praticados , a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

15 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Após  a homologação, a empresa vencedora s erá convocada para ass inar o contrato no prazo de até 
05 (cinco) dias  úteis .

15.2 - A Adminis tração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos  termos  do art. 
64, §1° da L ei F ederal n° 8.666/93, quando s olicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Adminis tração.

15.3 - É  facultado a Adminis tração, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 
15.1, não apresentar s ituação regular no ato da as s inatura do contrato ou, ainda, recusar-s e a as s iná-lo, 
injustificadamente, convocar as  L IC IT ANT E S  remanescentes , na ordem de class ificação, sem prejuízo da 
aplicação das  sanções  cabíveis , observando o disposto no item 18.

15.4 - P ara usufruir dos  benefícios  previs tos  na L ei C omplementar nº 123/2006 (art.42 à 45) o(s ) 
vencedor(es ) deverá(ao) comprovar, para fins de assinatura do Contrato, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, apresentando a C ertidão expedida pela J unta C omercial, conforme art. 8º da IN 
103/2007.

15.4.1 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar 
os  documentos  comprobatórios  respectivos  ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de 
P res idente K ennedy, E s tado do E spírito S anto, pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das  multas  
fixadas  neste edital e das  demais  cominações  legais , incluindo a sanção penal previs ta no art. 93 da L ei 
F ederal nº 8.666/93, quando for o caso.

15.5 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas  mesmas  condições  contratuais , os  acréscimos  ou supressões  
de até 50%  (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 4 I, da L ei nº 
13.979/2020.

16 - DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO
16.1 - O  Município de P res idente K ennedy convocará a(s ) licitante(s ) para retirar(em) a(s ) res pectiva(s ) 
O rdem(ns) de Serviço relativa ao presente pregão.
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16.2 - O  prazo para a retirada da O rdem de Serviço após  a convocação é de 5 (cinco) dias  úteis .

16.3 - No caso de a (s ) licitante (s ) vencedora (s ) do certame, dentro do praz o de validade da (s ) sua 
respectiva proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (16.2), desatender o disposto no T ermo 
de R eferência (Anexo I); demais  condições ; não ass inar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua 
instalação, objeto desta licitação, aplicar-se-á o previs to no inc. X VI, do art. 4º, da L ei nº 10.520/02.
 
17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem 
emendas ou rasuras, relativo ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), que deverá s er encaminhada em nome 
do Município de P res idente K ennedy, com fornecimento dos  materiais  discriminados , a qual, após  a 
ates tação do setor competente, será encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a 
aceitação dos  mes mos, ocorrendo o pagamento em até 30 (trinta) dias , após  o recebimento da nota fiscal.

17.1.1 - O  documento fiscal hábil (Nota F iscal ou equivalente) deverá conter o mesmo C NP J  do C ontrato 
S ocial, Ato C onstitutivo ou E statuto apresentado no ato do credenciamento.

17.1.2 - O s  pagamentos  s omente serão efetuados  após  a execução dos  serviços , conforme as  exigências  dos  
ANE X O S  I e II e apresentação do relatório dos  serviços  prestados . 

17.1.3 - O correndo erros  na apresentação do(s ) documento(s ) fiscal(is ), o(s ) mesmo(s ) será(ão) devolvido(s ) 
à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

17.2 - O  Município de P res idente K ennedy poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título 
lhe forem devidos  pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

17.3 - O  pagamento das  faturas  s omente será feito em carteira ou cobrança s imples , sendo expressamente 
vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas  por meio da rede bancária ou de terceiros .

17.4 - P ara a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as  mesmas  condições  previs tas  neste edital 
no que concerne à P R O P O S T A e à HAB IL IT AÇ ÃO .

17.5 - O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  nos  termos  definidos  pela Instrução Normativa S F I n° 
001/2013 aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015 e ME DIANT E  AP R E S E NT AÇ ÃO  DAS  C E R T IDÕ E S  
AB AIX O  R E L AC IO NADAS , JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) P rova de regularidade com a F azenda F ederal; P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - 
INS S ; P rova de regularidade (certidão) com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço); P rova de 
regularidade com a F azenda E stadual s ede da lic itante; P rova de regularidade com a F azenda do Município 
sede da lic itante; P rova de regularidade com a F az enda do Município de P res idente K ennedy e P rova de 
inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a L ei 12.440/11, através  de certidões  expedidas  pelos  órgãos  
competentes , que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada s olicitação de pagamento a C ontratada deverá comprovar que mantém todas  as  condições  de 
habilitação e qualificações  exigidas , juntando à s olicitação de pagamento toda documentação apresentada 
no momento da licitação.
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17.6 - O  MUNIC ÍP IO  E F E T UAR Á T O DO S  O S  P AG AME NT O S  P O R  S IS T E MA DE  O R DE M B ANC ÁR IA, NÃO  
S E NDO  R E AL IZ ADAS  E MIS S ÃO  DE  C HE QUE S , portanto, as  empresas  deverão informar os  dados  
bancários  para recebimento dos  pagamentos .

18 - PENALIDADES E SANÇÕES
18.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as  condições  estabelecidas  para prestação dos  
serviços  adjudicados , sujeitando-se às  penalidades  constantes  no artigo 86 e 87 da L ei 8.666/93 e suas  
alterações  e do art. 7º da L ei 10.520/02, a saber:

18.1.1 - S uspens ão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois ) anos , em caso de manter-se inerte por 
período superior a 15 (quinze) dias  do ato que deva praticar;

18.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após  a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

18.1.3 - P elo não fornecimento e prestação dos  serviços  contratados , multa de 2 %  (dois  por cento) do valor 
do C ontrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os  licitantes  remanescentes , na 
ordem de clas s ificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços , nas  mesmas  condições  
propostas  pelo primeiro class ificado;

18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis tração P ública, enquanto 
perdurarem os  motivos  da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a C O NT R AT ADA ressarcir o Município pelos  
prejuízos  resultantes  e depois  de decorrido o prazo da sanção aplicada;

18.1.4.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência do S ecretário da P asta, facultada a 
defesa do interessado no res pectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias  da abertura de vis ta ao processo, 
podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de sua aplicação.

18.2 - J untamente com a aplicação das  penalidades  e sanções  previs ta nos  itens  acima, deverá ser 
observado pela Adminis tração o disposto na INS T R UÇ ÃO  NO R MAT IVA DO  S IS T E MA DE  C O MP R AS  
L IC IT AÇ Õ E S  E  C O NT R AT O S  - S C L  Nº 007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS
19. 1 - O  proponente é respons ável pela fidelidade e legitimidade das  informações  prestadas  e dos  
documentos  apresentados  em qualquer fas e da licitação. A fals idade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das  informações  nele contidas  implicará a imediata desclass ificação do proponente que o tiver 
apres entado, ou, caso tenha s ido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das  
demais  sanções  cabíveis .

19.2 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 
independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a 
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Adminis tração adotará os  meios  necessários  para as  devidas  averiguações  e as  respectivas  sanções . 

19.3 - É  facultado ao P regoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da lic itação, promover 
diligências  com vis tas  a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de 
exigência não previs ta neste edital.

19.4 - O s  licitantes  intimados  para prestar quais quer esclarecimentos  adicionais  deverão fazê-lo no praz o 
determinado pelo P regoeiro, sob pena de desclass ificação.

19.5 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

19.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que 
originou o atestado. 

19.7 - O  desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará no afas tamento do proponente, 
desde que seja poss ível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.8 - As  normas  que disciplinam este P regão serão sempre interpretadas  em favor da ampliação da disputa 
entre os  proponentes , desde que não comprometam o interes se da Adminis tração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

19.9 - As  decisões  referentes  a este processo licitatório poderão s er comunicadas  aos  proponentes  por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário O ficial 
dos  Municípios  do E spirito S anto.

19.10 - E s te E dital será regido pelas  regras  e pelos  princípios  publicis tas , pela L ei nº 10.520/02, pela L ei nº 
8.666/93 com suas  alterações , e pela L ei C omplementar nº 123/06, e pela L ei F ederal nº 13.979/2020, 
independente da transcrição das  normas  vigentes  e os  cas os  não previs tos  serão decididos  pelo P regoeiro 
com base no ordenamento jurídico vigente. 

19.11 - A participação do licitante nes ta licitação implica aceitação de todos  os  termos  deste E dital.

19.12 - A autoridade competente para aprovação do procedimento lic itatório s omente poderá revogá-lo em 
face de razões  de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pess oa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.13 - O s  lic itantes  não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ress alvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos  encargos  que tiver suportado no 
cumprimento do ajuste.

19.14 - A nulidade do procedimento licitatório induz  a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único 
do art. 59, da L ei nº 8.666/93.

19.15 - No caso de des faz imento do processo licitatório, fica ass egurada a ampla defesa e o contraditório.
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19.16 - É  parte integrante deste E dital:

Anexo I - T ermo de R eferência;
Anexo II - Descritivo, Quantitativo e Valores  Médios  dos  O bjetos/S erviço;
Anexo III - Modelo de Declaração C onjunta;
Anexo IV - Minuta de C ontrato;
Anexo V - Minuta da Ata de R egis tros  de P reços . 

P res idente K ennedy-E S , 28 de abril de 2020.

L eonardo dos  S antos
P regoeiro O ficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Locação de Estruturas, com montagem e desmontagem, para 
Implantação do Centro de Triagem e Salas Provisórias, para funcionamento anexo ao Pronto Atendimento Municipal 
(PAM), como forma de prevenção e redução de propagação do novo coronavírus (COVID-19), a fim de atender as 
demandas Secretaria de Saúde deste Município. 
1.2. A contratação tem por sua natureza a rápida instalação de salas climatizadas, balcão de informação, tenda galpão, 
dormitórios, sala de triagem com facilidade de limpeza e higiene, inibindo a proliferação de fungos e bactérias.

2. OBJETIVO 
O objetivo da contratação para Implantação do Centro de Triagem e Salas Provisórias é assegurar aos munícipes 01 (um) 
ponto de apoio para os atendimentos do PAM, a fim de ampliar o espaço, para que os pacientes com sintomas gripais e 
comuns ao novo Coronavírus (COVID-19) possam ser atendidos em local separado, como medida de prevenção, 
objetivando reduzir a velocidade de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19) no Município de Presidente 
Kennedy.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
a sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;
3.2. Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
3.3. Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-
19); 
3.4. Considerando a nota emitida pelo Conselho Federal de Medicina no dia 17 de março de 2020, sobre a pandemia 
do novo coronavírus (COVID-19), o qual foi detectado na cidade de Wuhan (provincia de Hubei) na China e se espalhou 
rapidamente por diversos países, causando a morte de mais de 7 mil pessoas ao redor do mundo, sendo 3.217 na China 
(46%) e outras 3.857 fora do território Chinês, tendo a Itália registrado o maior índice, com mais de 2.158 (56%) 
mortes;
3.5. Considerando que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde - OMS decretou como pandemia o 
novo coronavírus (COVID-19), em razão dos milhares casos detectados em diversos países;
3.6. Considerando que em 26 de fevereiro de 2020 o Ministério da Saúde confirmou o 1º caso do novo coronavírus 
(COVID-19) no Brasil;
3.7. Considerando que o Ministério da Saúde confirmou o total de 11.130 casos confirmados do novo coronavírus 
(COVID-19), conforme Boletim divulgado pelo Ministério da Saúde no dia 05 de abril de 2020;
3.8. Considerando que do total de 11.130 casos confirmados do novo coronavírus (COVID-19), 486 vieram a óbito, 
totalizando 4,4%, conforme Boletim divulgado pelo Ministério da Saúde no dia 05 de abril de 2020;
3.9. Considerando a evolução do crescimento de casos confirmados do novo coronavírus (COVID-19) no Brasil, 
conforme gráfico 1:

GRÁFICO 1
                             Evolução de Casos COVID-19 no Brasil
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Fonte: Elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Kennedy/ES, conforme dados 
disponibilizados pelo Ministério da Saúde no período de 26/02 a 05/04.

Obs. O percentual identificado no gráfico acima foi calculado com base em números inteiros, não sendo 
consideradas as casas decimais após a vírgula.

3.10. Considerando que em 05 de abril foram contabilizados pela Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Espírito 
Santo (SESA) o total de 2.250 casos suspeitos do novo coronavírus (COVID-19) e 194 casos confirmados, conforme 38º 
Boletim de Covid-19;
3.11. Considerando a necessidade de combater à pandemia causada pela infecção humana do novo coronavírus 
(COVID-19);
3.12. Considerando o Decreto nº. 4593 - R, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre o estado de emergência em 
saúde pública no Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;
3.13. Considerando a Portaria nº. 036-R, de 16 de março de 2020, que estabelece protocolo clínico para síndromes 
respiratórias gripais, em virtude do surto de coronavírus (COVID-19), durante a vigência do estado emergência de 
saúde pública estadual e dá outras providências; 
3.14. Considerando que o Município de Presidente Kennedy é limítrofe com o Estado do Rio de Janeiro/RJ; 
3.15. Considerando que a Secretaria de Estado do Rio de Janeiro/RJ no dia 12 de março de 2020, tornou público a 
previsão de que a crise mais intensa do coronavírus (COVID-19) no Rio aconteça entre 2 e 4 semanas; 
3.16. Considerando que a Secretaria de Estado do Rio de Janeiro contabilizou 1.394 casos confirmados e 64 mortes 
causadas pelo novo coronavírus (COVID-19), conforme Boletim divulgado no dia 05 de abril de 2020;
3.17. Considerando que de acordo com dados do IBGE o Município possui 11.742 habitantes, dos quais, segundo dados 
da Secretaria Municipal de Saúde,2.111 (18%) são idosas com + de 60 anos e/ou diabéticos/hipertensos/portadores de 
câncer/ portadores de doenças respiratórias/ portadores de doenças renais/cardíacos; 138 (1,18 %) gestantes; 1.184 
(11%) hipertensos; 309 (2,63 %) diabéticos; 117 (1%) cardíacos; 150 (1,30%) com doenças respiratórias e 144 (1,22%) 
portadores de doenças renais,totalizando 4.152 (35,36%) habitantes que compõem o grupo de risco do  novo 
coronavírus (COVID-19); 
3.18. Considerando que diante da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), que vem causando grande catástrofe em 
praticamente todo mundo, não sendo diferente no Estado do Espírito Santo, o Município de Presidente Kennedy 
declarou situação de emergência em saúde pública no Município mediante Decreto n° 22, de 18 de março de 2020; 
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3.19. Considerando que o Município só conta com 01 (um) Pronto Atendimento Municipal - PAM para atender todas as 
situações de Urgência e Emergência; 
3.20. Considerando que diante da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID 19) se faz necessário maior cautela 
com a saúde pública, a fim de prevenir e combater a Infecção Humana causada pelo novo coronavírus (COVID-19), 
evitando maiores danos; 
3.21. Considerando que ações e medidas precisam ser adotadas para identificar oportunamente e evitar a dispersão do 
vírus, ou seja, as estratégias devem ser voltadas para evitar que o vírus seja transmitido de pessoa a pessoa, de modo 
sustentado; 
3.22. Considerando o Processo nº 9652/2020, que originou a Dispensa de Licitação para a Contratação de Empresa 
para Locação de Estruturas objetivando montar o Centro de Triagem e Unidades Hospitalar Provisória, conforme 
Contrato nº 242/2020; 
3.23. Considerando que não há data prevista para encerramento da situação de emergência causada pelo novo 
coronavírus (COVID-19); 
3.24.Considerando que a realização de licitação amplia a competitividade, possibilitando a administração contratar com 
menor preço, atendendo assim o princípio da economicidade; 
3.25. Considerando todo o exposto, se faz necessáriaa realização deProcedimento Licitatório, por meio de Pregão 
Eletrônico, para Contratação de Empresa Especializada em Locação de Estruturas objetivando instalar o Centro de 
Triagem e Salas Provisórias,assegurando aos munícipes 01 (um) ponto de apoio para os atendimentos realizados no 
PAM, a fim de ampliar o espaço existente e atender à população deste município que apresentarem sintomas gripais, 
e/ou sejaatingida pelo novo Coronavírus (COVID-19). 
3.26. Tal medida visa evitar, prevenir ou minimizar as consequências dos eventos desastrosos e a socorrer e assistir as 
populações atingidas pela Pandemia, preservando e limitando os riscos e restabelecendo o bem-estar social.

4. DO PREÇO
4.1.O valor estimado para a Contratação de Empresa Especializada em Locação de Estruturas, objetivando instalar o 
Centro de Triagem e Salas Provisórias, anexo ao PAM, será baseado no preço médio através de pesquisa de preços 
realizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1.1. Habilitação Jurídica

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

5.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; 
d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11; 
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5.1.3. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão para execução do(s) objeto(s), constante no anexo I deste Termo de Referência, mediante 
apresentação de declaração em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, que sendo 
clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para proceder a execução do(s) objeto(s), devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - C R E A; 
a.1) A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, 
carimbado e em papel timbrado, compatível com o objeto da presente contratação (com identificação e endereço da 
pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário). 
b) Alvará de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros; 
c) Certidão de acervo técnico do responsável técnico; 
d) Deverá ser indicado expressamente pela empresa vencedora o(s) Responsável(is) Técnico(s) para o 
acompanhamento dos serviços, conforme objeto da presente contratação, (Engenheiro Civil e/ou Mecânico para os 
itens 1 e 2 e Engenheiro eletricista e/ou eletrotécnico para o item 5)

e) Comprovante de Registro em nome do(s) responsável(is) técnico(s) indicados, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia  CREA. 
f) Comprovante de Registro em nome da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  CREA. 
g) A comprovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(s) técnico(s) indicado(s) e a empresa, se fará através 
dos seguintes documentos: 
g.1) No caso de ser sócio-proprietário da empresa - através da apresentação do contrato social ou outro documento 
legal, devidamente registrado na Junta Comercial; 
g.2) No caso de empregado da empresa - através da apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social  CTPS - 
comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa licitante; 
g.3) No caso de profissionais que detenham vínculo através de Contrato de Prestação de Serviços - através da 
apresentação do Instrumento Particular de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa 
proponente até a data da apresentação da documentação. 

6. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO
6.1.A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) efetuar a entrega e instalação do(s) objeto, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, acompanhada do respectivo empenho, 
conforme especificações constantes no anexo I deste Termo de Referência. 
6.2. A entrega do(s) objeto(s) e montagem(ns) deverão ser realizadas anexas ao Pronto Atendimento Municipal, 
localizado à Rua Sebastião Vieira de Menezes nº 100. 
6.3. O recebimento do objeto se dará na forma do inciso II do art. 73, da Lei 8.666/93, conforme a seguir: 
6.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material(is)/serviço(s) com a 
especificação e na forma estabelecida neste Termo e demais documentos que integram esta contratação; 
6.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material(is)/serviço(s) e conseqüente aceitação, 
o qual se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, 
e na forma estabelecida neste Termo e demais documentos que integram esta contratação; 
6.4. Fica assegurado ao Município, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os Material(is)/Serviço(s) 
entregues/prestados em desacordo com as especificações exigidas no anexo I deste Termo de referência. Caso seja 
constatada qualquer dúvida quanto à eficácia, composição, apresentação, etc.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.A Contratada obriga-se a:
7.1.2. Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto desta 
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contratação, ressalvadas as hipóteses de transformação empresarial, previstas no art. 78, inciso VI da Lei nº. 8666/93, 
desde que previamente autorizado por escrito pela Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Kennedy, e a seu 
critério.
7.1.3. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação.
7.1.4. Atender prontamente e integralmente às requisições da SEMUS no que se refere a prestação dos serviços, objeto 
da presente contratação, nas quantidades e especificações deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela 
qualidade do material(is) usados na Prestação do(s) Serviço(s), especialmente para efeito de substituição imediata, no 
caso de não atendimento ao solicitado.
7.1.5. Substituir ou complementar, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções de qualidade e/ou quantidade.
7.1.6. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Administração Municipal, ou a seus 
bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação.
7.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Presidente 
Kennedy sempre que necessário.
7.1.8. Responsabilizar-se pelo transporte das estruturas até o local da execução dos serviços, montagem e 
desmontagem;
7.1.9. Manter durante a vigência do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.10. Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por todas as despesas 
decorrentes da prestação de serviço.
7.1.11. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados ou fornecimento, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas dentro dos prazos estabelecidos pela Contratante.
7.1.12. Fica sob responsabilidade da empresa contratada a elaboração da ART e obtenção de Vistoria das estruturas 
montadas, devendo ser apresentadas ao FISCAL DO CONTRATO.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Solicitar, através da Ordem de Serviço (OS), a prestação do serviço, objeto da presente contratação.
8.1.2. Prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela empresa vencedora. 
8.1.3. Recusar o(s) Serviço(s) que não forem prestados de acordo com o solicitado. 
8.1.4. Comunicar a(s) empresa(s) declarada(s) Vencedora(s) quaIquer irregularidade(s) na Prestação dos Serviços e 
interromper imediatamente. 
8.1.5. Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, suspender o 
recebimento definitivo. Será suspenso até que a empresa atenda todas asexigências.
8.1.6. Realizar o pagamento mediante apresentação da nota fiscal eletrônica (nfe) e confirmação do recebimento de 
todos os materiais, juntamente com as Certidões Negativas citadas anteriormente.
8.1.7. Realizar o acompanhamento e/ou fiscalização para o fiel cumprimento e execução desta contratação, através de 
servidor formalmente designado pelo Gestor da Pasta.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogadopor períodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de 
importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), conforme art. 
4º-H da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
9.1.1. A Contratante poderá encerrar o contrato a qualquer momento, a partir do momento que encerrar o 
enfrentamento dos efeitos da situação de Emergência de Saúde Pública.

10. DOSACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES                                                                                                              
10.1. Nos termos do art. 4º I, da Lei Federal nº 13.979/2020, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos e supressões ao objeto do contrato, em até 50% do valor inicial atualizado do 
contrato.

Page 20 of 32



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

11. DO REAJUSTE
11.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.
11.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
11.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgada o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DO PAGAMENTO
12.1 O prazo para pagamento deverá ser de até (trinta) 30 dias a partir da data que o responsável designado atestar 
que o serviço foi prestado. 
12.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, com emissão em nome da 
Contratante, sem emendas ou rasuras, relativo ao(s) serviço(s) 
prestado(s).

12.3. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013, 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a 
Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
12.4.A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, os serviços prestados não estiverem condizentes 
com o Anexo I deste Termo de referência.
12.5.A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA.
12.6.Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito a alteração dos preços, ou compensação financeira por atraso de pagamento.

13. DAS PENALIDADES
13.1.Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração, 
a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e naInstrução Normativa SCL n° 008/2017, versão 
2, aprovada pelo Decreto Municipal n° 041/2019 e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a 
ampla defesa e o contraditório.
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Para as despesas decorrentes da presente aquisição, será utilizada a seguinte dotação orçamentária:

FICHA PROJETO / 
ATIVIDADE

NATUREZA DE 
DESPESA FONTE

153

Assistência 
Integral, 

Ambulatorial e 
Hospitalar

33903900000

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica

12400000000

Royalties do

Petróleo vinculado à 
Saúde

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
enviados/apresentados em qualquer fase do processo. 
15.1.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do ajuste 
ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
15.2.Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e que, 
acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os 
meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções. 
15.3. É facultada a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, em qualquer fase da contratação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste Termo 
de Referência.
15.4.A(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s),quando intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, sob pena de desclassificação.
15.5. Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado, poder-se-á 
diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma. 
15.6.Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa, poder-
se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que originou o 
atestado. 
15.7. As decisões referentes a esta aquisição poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito 
Santo.
15.8.Todo procedimento será realizado com base na Lei nº. 13.979/2020, Lei 10.520/2002 e na Lei nº.  8666/93.

Heitor Jorgov Arruda
Coordenador em Saúde

Page 22 of 32



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ANEXO II - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇO

PREGÃO ELETRÔNICO No  000038/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM E SALAS PROVISÓRIAS,  COMO FORMA DE 
PREVENÇÃO E REDUÇÃO DE PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

Page 23 of 32



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00001 00000931

- 02 SALAS 4X4 CLIMATIZADAS (AR
CONDICIONADO):
EM PADRÃO OCTANORM EM PAINÉIS TS
FORMICALIZADOS FRENTE E VERSO, ACOPLADOS
A PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADOS.

- 01 TENDA GALPÃO 8X10 EM ALUMÍNIO
CONFECCIONADO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO,
REVESTIDO EM LONA ESPALMADA EM TECIDO
S I N T É T I C O / A N T I M O F O / A N T I - F U N G O S /
AUTO-EXTINGUÍVEL.

- 50M DE TABLADO
COM ESTRADO EM METALON 50X30, EM
MÓDULOS 2X1

OBS.: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO.

DIAR CONTRATACAO 90 3.054,32

00002 00002 00000931

ESTRUTURA PARA ATENDIMENTO
- 01 TENDA GALPÃO 8X12 EM ALUMÍNIO
CONFECCIONADO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO,
REVESTIDO EM LONA ESPALMADA EM TECIDO
S I N T É T I C O / A N T I M O F O / A N T I - F U N G O S /
AUTO-EXTINGUÍVEL.

- 01 TABLADO 8X12
COM ESTRADO EM METALON 50X30, EM
MÓDULOS 2X1.

- 01 MANTA VINÍLICA 8X12
COM ESPESSURA 3MM, ANTI-DERRAPANTE,
FIXADO NO CHÃO.

- 01 RECEPCÇÃO EM OCTANORM 3X3
CLIMATIZADA (AR CONDICIONADO)
EM PADRÃO OCTANORM EM PAINÉIS TS
FORMICALIZADOS FRENTE E VERSO, ACOPLADOS
A PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADOS.

- 01 SALA DE DESCANSO 3X4 CLIMATIZADA
EM PADRÃO OCTANORM EM PAINÉIS TS
FORMICALIZADOS FRENTE E VERSO, ACOPLADOS
A PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADOS.

- 02 BACKDROP 2X1 COM IMPRESSÃO
EM ALUMINÍO, COM IMPRESSÃO EM LONA.
ARTE POR CONTA DA CONTRATANTE

OBS.: CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM
ANEXO.

DIAR CONTRATACAO 90 4.525,00

00003 00003 00000931

BANHEIRO QUÍMICO

TRÊS (03) BANHEIROS QUÍMICOS EM
POLIETILENO, MEDINDO 1,20 X 1,20 X 2,20, COM
CAIXA DE DEJETOS REMOVÍVEL DE 125 LITROS,
PROPORCIONANDO PRATICIDADE E MOBILIDADE
EM LOCAIS ONDE NÃO É POSSÍVEL EXECUTAR O
PROCESSO TRADICIONAL DE SUCÇÃO, COM
SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE TAMPA
ROSQUEÁVEL. COM PORTA OBJETOS E SUPORTE
PARA PAPEL HIGIÊNICO. INSTALADOS E
DISTRIBUÍDOS NO LOCAL DEFINIDO PELO
CONTRATANTE.

OBS.: CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM
ANEXO.

DIAR CONTRATACAO 90 532,50

00004 00004 00000931

BANHEIRO QUÍMICO PNE

UM (01) BANHEIRO EM POLIETILENO PARA
PORTADORES DENECESSIDADES ESPECIAIS
MEDINDO 1,50 X 1,50 X 2,20, DE FÁCIL ACESSO,
SEM A NECESSIDADE DE RAMPA, COM
POSSIBILIDADE DE GIRO DE 360º DENTRO DO
SANITÁRIO, COM CORRIMÃO DE SEGURANÇA E
CAIXA DE DEJETOS REMOVÍVEL DE 125 LITROS,
PROPORCIONANDO PRATICIDADE E MOBILIDADE
EM LOCAIS ONDE NÃO É POSSÍVEL EXECUTAR O
PROCESSO TRADICIONAL DE SUCÇÃO, COM

DIAR CONTRATACAO 90 202,50
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Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE TAMPA
ROSQUEÁVEL, INSTALADO E DISTRIBUÍDO NO
LOCAL DEFINIDO PELO CONTRATANTE.

OBS.: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO.

00005 00005 00000931

ELÉTRICA GERAL DA ESTRUTURA
LOCAÇÃO DE ELÉTRICA, COM 01 REFLETORES
DE 400W VAPOR METÁLICO PARA A ESTRUTURA
DA TENDA, 04 REFLETORES DE 100W EM LED
PARA ILUMINAÇÃO DA COMUNICAÇÃO VISUAL, 06
TOMADAS 110V.

OBS.: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO.

DIAR CONTRATACAO 90 158,33
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000038/2020

Em cumprimento ao disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 000038/2020 , a ____________________________ (nome da 
empresa) com sede no endereço ____________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ nº _________________, por seu 
representante legal, Sr(a) _________________, RG nº _________________, CPF nº __________________________, DECLARA sob as 
penas da lei:

1 - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

2 - Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu enquadramento legal é 
de ________ (MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), pois cumpre os requisitos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

3 - Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - Que tomou conhecimento dos aspectos relevantes que possam influir direta ou indiretamente na prestação do serviço, inclusive 
sobre a localidade onde serão executados os serviços.

5 - Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento das condições locais da área destinada ao objeto da licitação em 
epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no 
Cadastro de Fornecedores, de quaisquer órgãos da Administração Pública direta ou indireta.

Município/UF, ____ de _______________ de __________ .

________________________________________
Representante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO SERVIÇO

MINUTA DE CONTRATO Nº____/2020
R E F . P regão E letrônico Nº 000038/2020
P R O C E S S O  Nº 010244/2020

C ontrato que entre s i celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de C ONT R ATANTE  e 
C ONTR ATADA, respectivamente, para o fim expresso nas  cláusulas  que o integram.

O  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à R ua Átila Vivácqua, 79 - centro - P res idente K ennedy/E S , ins crita no C NP J  sob o nº 
27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a L ei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, 
por seu representante legal, o (a) S ecretario (a) Municipal de _________________, S r (a). 
________________________, bras ileiro (a), res idente e domiciliado à rua ___________________, E S , 
portador da C arteira de Identidade nº ___________ e do C P F  nº __________, doravante denominado 
C ONTR ATANTE  e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C NP J -MF  sob o nº __________________________, com sede __________________________, por 
seu representante legal, S r. ___________________________, doravante denominada C O NTR ATADA, 
resolvem firmar o presente contrato, nos  termos do procedimento licitatório, conforme E dital de P regão 
E letrônico nº 000038/2020 , P rocesso nº 010244/2020, tudo de acordo com a L ei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 115/2014 e Lei F ederal nº 8.666/93, Decreto nº 27 de 30 de Março de 2020, e pela L ei F ederal nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e suas  alterações, que se regerá mediante as  C láusulas  e condições que 
subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. C ons titui objeto do presente contrato a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IAL IZ ADA E M 
L O C AÇ ÃO  DE  E S T R UT UR AS , C O M MO NT AG E M E  DE S MO NT AG E M, P AR A IMP L ANT AÇ ÃO  DO  
C E NT R O  DE  T R IAG E M E  S AL AS  P R O VIS Ó R IAS , C O MO  F O R MA DE  P R E VE NÇ ÃO  E  R E DUÇ ÃO  DE  
P R O P AG AÇ ÃO  DO  NO VO  C O R O NAVÍR US  (C O VID-19), A F IM DE  AT E NDE R  AS  DE MANDAS  DA 
S E C R E T AR IA DE  S AÚDE  DE S T E  MUNIC ÍP IO , em conformidade com as  quantidades  e es pecificações  
contidas  no E dital que originou a presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e da Forma de Reajuste
2.1. P ela prestação do(s ) serviço(s ), a(s ) contratada(s ), receberá a importância de R $ ............(..........).
2.2. O  preço do contrato é fixo e irreajustável.
2.2.1. E m caso de prorrogação deste contrato, o índice de reajuste a ser utilizado será o IPCA/IBGE.

2.3. No preço já es tão incluídos  todos  os  custos  e despesas , dentre eles , direitos  trabalhis tas , encargos  
sociais , seguros , transporte, embalagens , impostos , taxas , supervisão e quaisquer outros  benefícios  e 
custos , bem como demais  despesas  necessárias  à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos  serviços .

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução
3.1. F ica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço unitário, nos  
termos  do art. 10, II, "b" da L ei nº 8.666/93 e suas  alterações  posteriores . 

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
4.1. O  prazo para início da execução dos  serviços  é de 05 (cinco) dias  corridos , contados  a partir da data de 
ass inatura da ordem de serviço.
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4.2. O  presente C ontrato terá duração de ............ 
4.3. No cas o de prorrogação a pres tação dos  serviços  terá início no dia s ubsequente ao término C ontrato ou 
aditivo anterior, devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida 
L ei.
4.4. O  início da execução do contrato se dará com a Autorização de F ornecimento ou de S erviço.
4.5. O s  prazos  de início de etapas  de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas  
as  demais  cláusulas  do contrato e as segurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro na 
forma do §1º do art. 57 da L ei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos Documentos Integrantes
5.1. F az  parte integrante deste contrato todos  os  documentos  e instruções , inclus ive as  propostas , o T ermo 
de R eferencia e o edital de licitação, completando o presente contrato para todos  os  fins  de direito, 
independente de s ua transcrição, obrigando-se as  partes  em todos  os  seus  termos.

CLÁUSULA SEXTA - Do Local e da Forma de Pagamento
6.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou 
rasuras, relativo ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s). Os  documentos fiscais, depois  de conferidos  e 
visados, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias , após a sua 
apresentação.
6.2.O contratado deverá apresentar ainda os  comprovantes de quitação dos encargos especificados no E dital.
6.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à C ONTR ATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida.
6.4. P oderá deduzir do pagamento importâncias  que a qualquer título lhe forem devidas  pela C ONTR ATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
6.5. O pagamento das faturas  somente será feito em carteira ou cobrança s imples, sendo expressamente 
vedada à C ONTR ATADA a cobrança ou desconto de duplicatas  através  da rede bancária ou de terceiros.
6.6. S omente após  haver sanado as  falhas  e/ou irregularidades  apontadas , a C O NT R AT ADA será 
cons iderada apta para o recebimento do pagamento correspondente.
6.7. O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  nos  termos  definidos  pela Instrução Normativa S F I n° 
001/2013, aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015, e ME DIANT E  AP R E S E NT AÇ ÃO  DAS  C E R T IDÕ E S  
AB AIX O  R E L AC IO NADAS , JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) P rova de regularidade com a F azenda F ederal ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 
de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - INS S  ou C ertidão 
C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com o 
F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço); P rova de regularidade com a F azenda E stadual sede da 
licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município sede da licitante; P rova de regularidade com a 
F azenda do Município de P res idente K ennedy e P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a 
J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da 
C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em 
atendimento a L ei 12.440/11, através  de certidões  expedidas  pelos  órgãos  competentes , que estejam dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada s olicitação de pagamento a C ontratada deverá comprovar que mantém todas  as  condições  de 
habilitação e qualificações  exigidas , juntando à s olicitação de pagamento toda documentação apresentada 
no momento da licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Recursos Orçamentários
7.1.  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: S ecretaria 
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Municipal de S aúde. P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.036 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DA AT E NÇ ÃO  
B ÁS IC AS . E L E ME NT O  DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A 
J UR ÍDIC A. F O NT E  DE  R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE . 
P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.021 - MANUT E NÇ ÃO  AS  AT IVIDADE S  DE  E S P E C IAL IDADE S  C L ÍNIC AS . 
E L E ME NT O  DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A J UR ÍDIC A. 
F O NT E  DE  R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE .
P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.142 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DO  P R O NT O  AT E NDIME NT O  
MUNIC IP AL . E L E ME NT O  DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A 
J UR ÍDIC A. F O NT E  DE  R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE .
P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.032 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DA VIG IL ANC IA A S AÚDE . E L E ME NT O  
DE  DE S P E S A: 33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S -P E S S O A J UR ÍDIC A. F O NT E  DE  
R E C UR S O : 124000000 - R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À S AÚDE . 

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades e Sanções
8.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as  condições  es tabelecidas  para prestação dos  
serviços  adjudicados , sujeitando-se às  penalidades  constantes  no artigo 86 e 87 da L ei 8.666/93 e suas  
alterações  e do art. 7ºda L ei 10.520/02, a saber:
8.1.1- S uspensão do direito de lic itar pelo período de até 02 (dois ) anos , em caso de manter-se inerte por 
período superior a 15 (quinze) dias  do ato que deva praticar;
8.1.2- Multa pelo atras o em prazo estipulado após  a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

8.1.3 - P elo não fornecimento e prestação dos  s erviços  contratados , multa de 2 %  (dois  por cento) do valor do 
C ontrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os  licitantes  remanescentes , na 
ordem de clas s ificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços , nas  mesmas  condições  
propostas  pelo primeiro class ificado;
8.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis tração P ública, enquanto 
perdurarem os  motivos  da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a C O NT R AT ADA ressarcir o Município pelos  
prejuízos  resultantes  e depois  de decorrido o prazo da sanção aplicada;
8.1.4.1 - A s anção de "declaração de inidoneidade" é de competência do S ecretário da P asta, facultada a 
defesa do interessado no res pectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias  da abertura de vis ta ao processo, 
podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de sua aplicação.
8.2 - J untamente com a aplicação das  penalidades  e sanções  previs ta nos  itens  acima, deverá ser observado 
pela Adminis tração o disposto na INS T R UÇ ÃO  NO R MAT IVA DO  S IS T E MA DE  C O MP R AS  L IC IT AÇ Õ E S  E  
C O NT R AT O S  - S C L  Nº 007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as  consequências  contratuais  e as 
previstas  em lei, bem como a aplicação das  multas  e penalidades previstas  neste instrumento.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas  contratuais , especificações, projetos  ou prazos;
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II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos  ou prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a imposs ibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos  estipulados;
IV - o atraso injustificado no fornecimento/ do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços  sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da C O NTR ATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, ass im como as  de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas  na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
C ONTR ATANTE , prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas  e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a C O NTR AT ANTE  e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos  fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias  dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes  dos serviços 
já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
à C O NTR AT ADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas  obrigações até que seja 
normalizada a s ituação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos  serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no §1º do art. 65 da L ei nº8.666/93.
9.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa 
fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da C ONTR AT ANTE , nos  casos  enumerados nos incisos  I à XIII do item 
9.2;
II - amigável, por acordo entre as  partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a administração;
III - judicial, nos  termos da legis lação.
9.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do 
S ecretário da P asta.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade das Partes
10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1.1 - E fetuar a C ONTR ATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Segunda, nos  termos nela e na 
Cláusula Sexta estabelecidos.
10.1.2 - Des ignar servidor(es ) res ponsável(eis ) pelo acompanhamento e fiscaliz ação do objeto deste 
C ontrato.
10.1.3 - O ferecer todos  os  subs ídios  necessários  ao cumprimento do objeto.
10.1.4 - C umprir as  cláusulas  de responsabilidade e obrigações  contidas  no T ermo de R eferência.

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1 - E xecutar os  serviços  ajustados  nos  termos  do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e P roposta da 
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C O NT R AT ADA, ass im como de acordo com o previs to na Cláusula Terceira do C ontrato, por intermédio 
exclus ivo de s eus  empregados .
10.2.2 - F ornecer os  equipamentos  necess ários  à execução dos  serviços  especificados  no TERMO DE 
REFERÊNCIA anexo ao Edital e P roposta da C O NT R AT ADA que deverão ser de qualidade comprovada, 
competindo à C O NT R AT ANT E  a fis calização e a verificação de tal condição.
10.2.3 - P agar todos  os  encargos  trabalhis tas , previdenciários , fis cais  e comerciais  resultantes  da execução 
deste instrumento, como estabelece no art. 71 da L ei nº 8.666/93.
10.2.4 - Utilizar, na execução dos  serviços  contratados , pessoal que atenda aos  requis itos  de qualificação 
necessária ao exercício das  atividades  que lhe foi confiada:
a) qualificação para exercício das  atividades  que lhe forem confiadas ;
b) bons  princípios  de urbanidade;
c) pertencer ao quadro de empregados  da contratada.
10.2.5 - R egis trar as  ocorrências  havidas  durante a execução des te C ontrato, de tudo dando ciência à 
C O NT R AT ANT E , res pondendo integralmente por sua omis são.
10.2.6 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras . 
10.2.7 - As sumir inteira respons abilidade civil, adminis trativa e penal por quaisquer danos  e prejuízos , 
materiais  ou pessoais  causados  pela C O NT R AT ADA, seus  empregados , ou prepostos  à C O NT R AT ANT E , ou 
a terceiros .
10.2.8 - O bservar as  prescrições  relativas  às  leis  trabalhis tas , previdenciárias , fiscais , seguros  e quaisquer 
outros  não mencionados , bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 
direta ou indireta do contrato, isentando a C O NT R AT ANT E  de qualquer responsabilidade.
10.2.9 - Manter, durante a vigência do C ontrato, todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  
nesta licitação.
10.2.10 - C umprir as  cláusulas  de responsabilidade e obrigações  contidas  no T ermo de R eferência.
10.2.11 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
11.1 - A execução deste C ontrato será acompanhada por servidor previamente des ignado pela Administração, 
nos  termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para 
cumprimento das  normas estabelecidas  nos  art. 62 e 63 da L ei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação Aplicável
12.1 - Aplica-se à execução deste Termo C ontratual, em especial aos  casos  omissos, a L ei nº 8.666/93 e outras  
legis lações correlatas .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Aditamentos
13.1 - O presente C ontrato poderá ser aditado, nas hipóteses  previstas  em lei.
13.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas  mesmas  condições  contratuais , os  acréscimos  ou supressões  
de até 50%  (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 4 I, da L ei nº 
13.979/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Publicação
14.1 - O presente C ontrato será publicado, em resumo, nono Diário O ficial dos  Municípios  do E spirito S anto, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da L ei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta 
da C ONTR ATANTE .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro
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15.1 - As  partes  elegem o foro da C omarca de P res idente K ennedy para dirimir quais quer dúvidas  oriundas  
do pres ente ins trumento e, es tando ass im, justo e contratados , ass inam o presente contrato em 03 (três ) 
vias , de igual teor e forma, para que produza seus  efeitos  jurídicos  e legais .

P res idente K ennedy-E S , ______de __________de ________.

____________________________________
Contratante

____________________________________
Secretaria Municipal de _________

____________________________________
Contratada
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